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RESPoSTIÀ rupucNeçÄo
REFERENTE Ao pnpcÃo Br,ntnôNICo N" 2023.07,010 Tp
OBJETO: Conttataçã,o de empresa para pavimentação asfá.Itica em divercas tuas
no bairro Santo Antônio, Município de Itaitinga/CE,

FRANCISCO ARNALDO BRASILEIRO, Presidente da Comrssão

Permanente de Licitação da Prefeitura de Municipal ltaitinga/CB, instado a se pronunciar

a.cetca" da IMPUGNAçÃO ao Editat no 2023.07.010 TP, interposta por ARN
CONSTRUçÕES LTDA., inscrira no CNPJ n" 1,1,.477.070/0001-51,, passa a. apresentar

suas considerações, fazendo-as pelos fundamentos fáticos e de direito a seguir, com base

ÍLo ãrt,41, S2", da Lei n" 8.666/93:

1. DOS FATOS

Trata-se de análise de pedido de impugnação ao edital, onde a impugnante

alega em breve síntese que os itens 4.4.8, 4,4.8,7,4.4.8.2,4.4.8.2.7,4.4.9 e 4.4J,0 do edital,

estadam restringindo a competitividade e a vantajosidade do certame, sendo a exigência de

comprovâção prévta de propriedade de bens, equipamentos e contratos de locação,

contrariam o art. 30, $ 6", da Lei n" 8.666/1,993, que proíbe exigências de propriedade e de

locação prévia.

Foi alegado ainda nas razöes de impugnação apresentadas que setia tlegal a

exigência contida no item "4.4.70", pois segundo a impugnante, a cobtança de

Iicenciamento ambiental deveria ter suâ exigência vedada, quando vinculada com atividade

típico da estrutura física como a de funcionâmento de usina de asfalto, ademais, não se

ffatana de licença ambiental pâra execução do objeto contrato, mas especificamente p^ta o

funcionamento das instalações de usinagem.

Por fim, requereu procedência da impugnaçã"o, aptesentando os seguintes

pedidos: "rcttftcaçáo do Edital em foco das exigências de capacitação téctica opetacional

para fins de habilitação, no sentido de que se abstenha de exigir, p^ra a comprovâção da
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qualificação técnico-operacional dos licitantes, o requisito de propdedade e de locahzaçã"o

ptévia dos equipamentos a seremutilizados naobra, conforme disposto no $ ó" do art,30

da Lei n" 8.666193, ou de declaração formal de que dispöem de usina de asfalto, com

licença de operação emitida pelo órgão ambiental competente jâ em vigor na data de

entrega das ptopostas, â exemplo dos itens 4.4.8,,4.4.8.7.,4.4.8.2.,4.4.8.2.7.,4.4.9. e .4.10., em

respeito aos princípios da economicidade, do melhot interesse da Adminisftaçã"o Pública, e

dos demais pdncípios norteadotes da conttatação pubhca."

E o que importa rcIatar

2. PRELIMINARMENTE

De início, cettificamos a tempestividade da impugnação uma vez que

interposta em 20 de setembro de 2023, sendo a ptevisão de abertura do Processo

Licitatório em27 de setembro de 2023, portanto, dentto do pnzo estabelecido no afi. 41,

$2", da Lei n" 8.666/93.

Nesse passo, a impugnação é conhecida.

3. DO rUÉrurO

3.L. Da qualificação técnica do item 4.4,8 e subitens 4,4,8.1' 4.4.8.2, e

4.4.8.2.1do edital.

Cumpre esclarecer que os procedimentos licitatódos rcahzados neste

município, alinham-se ao cumprimento dos princípios notteadores da Administração

Pública, dispostos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 e att. 3o da Lei no

8.666/93, primando sempre pela legalidade dos atos administrativos e em respeito ao

princípio da transpatência, publicidade, ampla competitividade e obtenção da proposta

mais vantajosa à Adminisftação.

No que t^îge ^ 
qualificação têcnica do edital em epígrafe foi exigido pata

comprovação de capacidade têcnica declaraçäo de disponibilidade de usina de asfalto, no

passo em que â Administração Pública optou pela segurançl- n entrega adequada dos

sewiços a serem executados a rþor técnico como medida de estabelecer requisitos

necessários a execução do objeto.
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Em análise ao item 4.4.8 e subitens 4.4.8.1., 4.4.8.2, e 4.4,8.2.1' do edital,

verificou-se que nâs tazões apresentadas pela impugnante, deverá assistir tazão a mesma,

devendo o edital:

"4.4.8. Declaração da licitante que dispõe de usina de asfalto com a

devida licença de operação emitida pelo CONÀMÀ, conforme
Resolução f 237 /1197, ou outro órgão ambiental equivalente.

4.4.8.7. À usina de asfalto deverá ter capacidade de produção igual ou
superior a 60 (sessenta) toneladas, devendo estar equipada com balança

de capacidade superior a 50 (cinqüenta) toneladas, corn sistema de

impressão parâ pesagem de produtos asfáltìcos, e certificação de aferição

da balarça dentro do pnzo de validade emitido por órgão oficial ou

outro equivalente.
4,4,8.2, No caso em que as instalações de usinagem não serem de

propriedade da empresa licitante, deverá esta âpresentar declaração de

disponibilidade do proprietâno da usina, com firma reconhecida em

cartório, indicando que a usina estarâ a serviço da empresa bcitante pata
todos os furs exigidos ao edital de Tomada de Preços n" iunto a
Prefeitura Municipal de Itai(nga / CF,.

4.4.8.2.1,. Deverá ser juntado ainda o documento de identjdade do

proprietário e comprovante de endereço (no caso de pessoa física), e

contrâto social e aditivos (salvo quando consolidado), identidade do

representânte legal/administrador e CNPJ (no câso pessoa jurídica)"

Conforme afi. 27, $ 4" da Lei n" 8.666/93: "$ 4" Qualquer modificação no

edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a altetação nã.o afetar a

formulação das ptopostas.

Razão pela qual deve o edital ter o texto altetado,levando em consideração que

devetâ ser excluído o item 4.4.8 e subitens 4.4.8,1,,4.4.8.2, e 4.4.8.2.7 do edital e qualquet

menção do referido texto em seus anexos, o qual nã"o serâ objeto de análise na fase de

habiJitação, mantendo-se a data de abertuta inicial do certame'

3,2.Da qualificagão técnica do item 4.4.9 do edital.

Em análise ao item 4.4.9,temos que sua exigência ê,legal, haja vista que sua

exigência trâta-se de legislação específica do Conselho Fedetal de Engenharia, Atquitetura e

Agronomia - CONFEA, sendo necessário par:- garan[t a legalidade dos serviços a serem

prestados, neste sentido o edital ptevê:
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"4.4.9. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o
registro ou inscrição na entidade profissional competente deverá

portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFE,{. n"
41,3 de 27 de junho de 1,997, pot ocasião da conttatação."

Pottanto, é licita a exigência do item 4.4.9, considerando que a Resolução n"

41,3 de27 de junho de 7997, dispõe em seu inteiro teor que â pessoa jurídica registrada em

qualquer Conselho Regional, quando for exercer atividades em carâter temporário na

jurisdição de oufto Regional, ficaú obngada a visar nele o seu registto aftavés de visto,

conforme att.1," Resolução n" 473 de27 dejunho de1,997:

",A.rt. 1" - Será concedido visto ao registro da pessoa juddrca

originário de outro Conselho Regional, pata os seguintes efeitos e

prazos de validade:
I - execução de obras ou prestação de serviços,
Prazo; não superior a 180 (cento e oitenta) dias;

II - participação em licitações.
Prazo: até avahdade da certidão de registto"

3.3.Da qualificação técnica do item 4.4.10 do edital.

Analisando o item 4.4.1.0, temos que suâ exigência ê Legal, haja vista que sua

exigência tn^t^-se de legislação específica do Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA, neste sentido o edital prevê:

"4.4.L0. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, por
ocasião da contratação, como condição para fins da assinatwa do

contrato, devetá a empresa vencedora âPresentar a licença de

operação emitida pelo CONAMA, conforme Resolução n" 237 /L197,
ou outro órgão ambiental equivalente da sede da licitante, bem como

alicença de operação emitida pela SEMA.CE (Secetaria Estadual do

Meio Ambiente do Estado do Ceara) ou outro órgão equivalente."

Coroborando com esse entendimento â resolução do CONr{MA n" 237, de

19 de dezembrc de 7997, prevê:

"Ärt. 9" - O CONAMA del:rrirít, quando necessátio, licenças

ambientais especíFtcas, observadas a î tlureza, características e

peculiaridades da atividade ou empreendimento e' ainda, a

èompatibilização do Processo de licenciamento com as etapas de

planej amento, implantaç ão e op eração."
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4. DA coNcr-usÃo

Ante o exposto, a IMPUGNaçAO apresentada pela empresa, é conhecida,

porque é tempestiva, e no mérito dar-lhe PROVIMENTO PARCIAL pelos

motivos expostos, será assegurado que, as disposições contidas no item 4,4.8 e subitens

4,4.8.7, 4.4.8.2, e 4.4.8.2.7 do edital e qualquer menção do tefeddo texto em seus ânexos,

não serão objeto de análise na fase de habilitação, mantendo-se a data de abertwra inicial do

certame.

Essa é a decisão.

Itaíanga/CB,25 de setembro de2023

o
F

de Licitação

A
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oecrsÃo DA AUToRIDADE SUPERIoR

RESPosre À wrpucNeçÃo
REFERENTE Ao pnBcÃo Br,nrnôNlco N" 2023.07.010TP
OBJETO: Conttataçáo de emptesa parâ pavimentação asfâltica em divetsas tuas
no baitro Santo Antônio, Município de Itaitinga/CE.

Trata-se da inteqposição de IMPUGNAÇÃO aptesentado pela empresa ARN
CONSTRUçÖES LTDA., CNPJ n" 1,1,.477.070/0001,-51,, em face do Edital actma

referenciado.

Perscrutando-se os autos, acolho as tazões aptesentadas pelo Ptesidente da

Comissão de Licitaçio em sua totalidade, ratificando o posicionarnento inicial, isto é, dat-

the PROVIMENTO PARCIAL das tazões apresentadas pela impugnante.

Retotnem os autos a comissão, para continuidade do ptocedimento.

Itaitnga/CE,25 de setembro de2023

José Parente
Secretatia de
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